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Uso de máscaras em locais fechados é flexibilizado
 

Em decreto publicado nesta quinta-feira (07) pela Prefeitura
Municipal o uso de máscaras em locais fechados foi
flexibilizado e passou a ser facultativo, sendo recomendado o
uso somente a aos portadores de comorbidades enquadrados
como grupo de risco para a Covid 19; durante a utilização do
transporte coletivo privado e público; e em caso de
manifestação de sintomas para a Covid-19 ou com sintomas de
síndrome gripal ou manifestação de Síndrome Respiratória
Aguda Grave.

O motivo da flexibilização, que já havia ocorrido para locais
abertos, é devido ao atual cenário municipal em que se verifica
gradativa redução do número de internações e óbitos em
função do COVID-19, analisados pela Secretaria Municipal de
Saúde.

Em Portaria divulgada nesta quinta-feira (07), o Presidente da
Câmara Municipal de Itaúna, vereador Alexandre Campos,
revogou todas as portarias anteriormente editadas que tratem
de medidas para contenção da propagação da COVID-19,
condensando todas as medidas visando a flexibilização das
medidas preventivas da propagação do coronavírus. 

A Casa de Leis recomenda-se o uso de máscaras de proteção
nos seguintes casos: aos servidores comissionados, efetivos e
terceirizados, vereadores e visitantes que, caso sejam
acometidos por algum sintoma de contaminação por COVID-
19 ou sintomas gripais;  e aos trabalhadores que se encontrem
inseridos nos grupos de risco identificados pelos órgãos de
saúde, tais como: maiores de 60 (sessenta) anos de idade,
gestantes, lactantes, doentes cardíacos, diabéticos, doentes
renais crônicos, doentes respiratórios crônicos, transplantados,
portadores de doenças tratados com medicamentos
imunodepressores e quimioterápicos.

https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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7 de abril Dia Mundial
da Saúde



03

Atos do
Legislativo Ultimas Notícias

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 08 de Abril de 2022 - Ano II - Edição XXIX

Promulgada Lei que proíbe a instalação de banheiros, toaletes
e vestiários “multigêneros” ou “unissex” no município

Foi promulgada pelo Vice-Presidente da Mesa
Diretora da Câmara, vereador Silvano Gomes
Pinheiro, a Lei nº 5.772 de autoria do vereador
Kaio Guimarães que prevê a proibição
instalação de banheiros, toaletes e vestiários
denominados “multigêneros” ou “unissex” em
espaços e eventos públicos e privados do
Município de Itaúna, com ou sem restrição ao
acesso e à circulação.

Considera-se “multigênero” o banheiro,
toalete ou vestiário de uso comum, com base
na identidade de gênero, que pode ser usado
tanto por homens quanto por mulheres, não
direcionado a um público específico. Bem
como considera-se banheiro, toalete ou
vestiário unissex o de uso comum, não
direcionado a um público específico, bem
como aquele em que há divisórias sanitárias
para uso de pessoas de sexos distintos dentro
de um mesmo cômodo. 

A proibição de instalação, segundo a Lei,
aplica-se a espaços públicos locais de livre
circulação ao público, como avenidas, ruas,
praças, parques, estações de trem, terminais de
ônibus e assemelhados, como também locais
com restrição ao acesso e à circulação, com
controle de entrada e restrição a determinadas
pessoas, como os edifícios públicos,
instituições de ensino, hospitais, dentre outros. 

-necessidades especiais e idosos, cujo é
permitido o uso simultâneo dos banheiros,
respeitando-se o disposto na Lei Federal Nº
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), Lei Federal Nº
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência) e Lei Federal Nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso), bem como de outras leis específicas
atinentes, que asseguram a proteção e
assistência a essas pessoas. 

A fiscalização das vedações previstas nesta lei
ficará a cargo da Vigilância Sanitária do
Município de Itaúna. O descumprimento da
Lei sujeitará o estabelecimento privado ou, em
sendo o caso, o responsável pelo evento, à
sanções administrativas. O descumprimento
por estabelecimento público ensejará a
abertura de processo administrativo para
apuração de responsabilidades. 

No entanto, a Lei prevê que nos
estabelecimentos em que não seja possível a
instalação de banheiros, toaletes ou vestiários
específicos para cada sexo, fica autorizado o
uso de forma alternada e individual deste
ambiente sanitário por homens e mulheres
respeitando sua privacidade, com exceções a
pais e responsáveis por crianças, pessoas com 
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Iniciada a implantação do meio eletrônico nos processos 
Legislativos da Câmara Municipal

A Câmara Municipal de Itaúna já deu
início a tramitação do Processos
Legislativos por meio eletrônico. A
migração para este sistema será de forma
gradativa. Na tarde de quinta feira 07/04
os assessores dos vereadores receberam
por parte dos funcionários da Secretaria
Legislativa orientações acerca da
implantação do novo modelo.

Esta nova estrutura eletrônica faz parte do
planejamento de trabalho da mesa
diretora, a qual tem à frente o Presidente
Alexandre Campos.

Outra inovação que terá na Secretaria
Legislativa é a transferência do Sistema de
Apoio Legislativo – SAPL do modo 2.5
para 3.1.

As mudanças propostas têm o objetivo de
melhorar a gestão, otimizar fluxos de
trabalho e racionalizar despesas
administrativas com a redução drástica do
uso de papel nos processos Legislativos,
reduzir a tramitação dos procedimentos
por meio físicos e proporcionar maior
ganho de produtividade e celeridade na
tramitação de processos..

Assessores de Gabinete receberam instruções sobre novo modelo eletrônico implantado
pela Câmara Municipal.  A  Gerente Institucional Andressa Santos e o Gerente Legislativo
Jean Teles promoveram o encontro.
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022

Dispõe sobre “Enquadramento de Pessoal” –
 “PROGRESSÃO HORIZONTAL” – do servidor efetivo

 ANDRÉ FELIPE  PENIDO.

         A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, através de seu Presidente
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna” c/c o
“artigo 19 c/c o artigo 20, ambos da Resolução no 40/2021, de 15 de dezembro de
2021, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna,
dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder
Legislativo Municipal e dá outras providências”,

RESOLVE:

PROCEDER – na presente data – ao ENQUADRAMENTO, a título de
“PROGRESSÃO HORIZONTAL”, do servidor ANDRÉ FELIPE PENIDO –
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Zelador Porteiro”, nomeado através
do “Ato Administrativo nº 15/2004, em 23 de março de 2004”, com posse
ocorrida em 1º de abril de 2004  – no NÍVEL “II”, LETRA REFERÊNCIA “E”,
procedimento este que tem cunho pecuniário e com direito à alteração salarial,
em razão do “interstício de 02 (dois) anos no exercício das atribuições do cargo
que ocupa”, com supedâneo no “artigo 19 c/c o artigo 20, ambos da Resolução no
40/2021, de 15 de dezembro de 2021.”

 
Publique-se e registre-se no livro próprio.

 
 

Itaúna (MG), em 1º de abril de 2022.
 
 
 

        Alexandre Magno Martoni Debique Campos
      Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022

Dispõe sobre a “Concessão” de “GRATIFICAÇÃO PECUNIÁRIA
 POR TEMPO DE SERVIÇO” – A TÍTULO DE “PREMIAÇÃO” – 

ao servidor ANDRÉ FELIPE PENIDO.

       A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”, em
conformidade com o “artigo 74 da Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de
2021, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna,
dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder
Legislativo Municipal e dá outras providências”,

 
RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ANDRÉ FELIPE PENIDO – nomeado através do “Ato
Administrativo nº 015/2004, de 23 de março de 2004”, com posse ocorrida em 1º
de abril  de 2004, enquadrado na “Tabela de Vencimentos dos Cargos”, no NÍVEL
II, LETRA  REFERÊNCIA “E”, DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE
"ZELADOR PORTEIRO”, na forma da Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro
de 2021, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna,
dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder
Legislativo Municipal e dá outras providências” – “GRATIFICAÇÃO POR
TEMPO DE SERVIÇO”, a título de “PREMIAÇÃO”, correspondente a 1/3(um
terço) do seu vencimento, a ser paga com o seu salário pertinente ao mês em
curso, em face de ter completado 18(dezoito) anos de serviços prestados a esta
“Casa de Leis”, nos termos do “artigo 74 da Resolução nº 40/2021, de 15 de
dezembro de 2021”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

Itaúna (MG), em 1º de abril de 2022.
 
 
 

       Alexandre Magno Martoni Debique Campos
       Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022
 

 
Dispõe sobre “Enquadramento de Pessoal”

 – “PROGRESSÃO HORIZONTAL” – da servidora efetiva 
GERALDA APARECIDA FERREIRA SILVA.

        A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, através de seu Presidente
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna” c/c o
“artigo 19 c/c o artigo 20, ambos da Resolução no 40/2021, de 15 de dezembro de
2021, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna,
dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder
Legislativo Municipal e dá outras providências”,

 
RESOLVE:

PROCEDER – na presente data – ao ENQUADRAMENTO, a título de
“PROGRESSÃO HORIZONTAL”, da servidora GERALDA APARECIDA
FERREIRA SILVA – ocupante do cargo de provimento efetivo de “Agente
Prático”, nomeada através do “Ato Administrativo nº 17/2004, em 23 de março
de 2004”, com posse ocorrida em 1º de abril  de 2004 – no NÍVEL “II”, LETRA
REFERÊNCIA “E”, procedimento este que tem cunho pecuniário e com direito à
alteração salarial, em razão do “interstício de 02 (dois) anos no exercício das
atribuições do cargo que ocupa”, com supedâneo no “artigo 19 c/c o artigo 20,
ambos da Resolução no 40/2021, de 15 de dezembro de 2021.”

 
Publique-se e registre-se no livro próprio.

 
 
 

Itaúna (MG), em 1º de abril de 2022.
 
 
 

      Alexandre Magno Martoni Debique Campos
     Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022

Dispõe sobre a “Concessão” de “GRATIFICAÇÃO PECUNIÁRIA POR
 TEMPO DE SERVIÇO” – A TÍTULO DE “PREMIAÇÃO” – 

à servidora GERALDA APARECIDA FERREIRA SILVA.

        A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”, em
conformidade com o  “artigo 74 da Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de
2021, que criou o Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna,
dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder
Legislativo Municipal e dá outras providências”,

 
RESOLVE:

CONCEDER à servidora GERALDA APARECIDA FERREIRA SILVA –             
 nomeada através do “Ato Administrativo nº 017/2004, de 23 de março de 2004”,
com posse ocorrida em 1º de abril de 2004, enquadrada na “Tabela de
Vencimentos dos Cargos”, no NÍVEL II, LETRA REFERÊNCIA “E”, DO CARGO
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE PRÁTICO”, na forma da Resolução nº
40/2021, de 15 de dezembro de 2021, que criou o Estatuto do Servidor da             
Câmara Municipal de Itaúna, dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a
Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências” –
“GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO”, a título de “PREMIAÇÃO”,
correspondente a 1/3(um terço) do seu vencimento, a ser paga com o seu salário
pertinente ao mês em curso, em face de ter completado 18 (dezoito) anos de
serviços prestados a esta “Casa de Leis”, nos termos do “artigo 74 da              
Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de 2021”.

 Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

Itaúna (MG), em 1º de abril de 2022.
 
 

          Alexandre Magno Martoni Debique Campos
           Presidente da Câmara Municipal de Itaúna

     
 
 



12 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 08 de Abril de 2022 - Ano II - Edição XXIX

ATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022
 
 

Dispõe sobre a concessão de “FÉRIAS REGULAMENTARES” 
aos servidores CAMILA GONÇALVES DE ANDRADE E SOUZA LEITE,

GABRIEL AUGUSTO COSTA FONSECA e WELINGTON LUIZ MARRA.

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente              
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Itaúna” e, ainda, em conformidade com o disposto no “Artigo 7º, inciso XVII da
Constituição da República Federativa do Brasil”, c/c o   “Artigo 91, § 5º da Lei
Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional,”

 
RESOLVE:

CONCEDER “FÉRIAS REGULAMENTARES” aos servidores:

A) CAMILA GONÇALVES DE ANDRADE E SOUZA LEITE – ocupante do cargo
de provimento em comissão de “Assessor Jurídico” – nomeada através do “Ato
Administrativo nº 051/2021, de 06 de abril de 2021”, para serem gozadas no
período de 04/04/2022 a 13/04/2022 – 10(dez) dias, sendo que os 20(vinte) dias
restantes serão concedidos quando a Administração julgar oportuno e
conveniente, nos termos do “Artigo 91, da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de
dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a
06/04/2021 a 05/04/2022;

B) GABRIEL AUGUSTO COSTA FONSECA – ocupante do cargo de provimento
em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeado através do             
“Ato Administrativo nº 017/2021, de 04 de janeiro de 2021”, para serem gozadas
no período de 04/04/2022 a 13/04/2022 – 10(dez) dias, sendo que os 20(vinte) dias
restantes serão concedidos quando a Administração julgar oportuno e
conveniente, nos termos do “Artigo 91, da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de
dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a
04/01/2021 a 03/01/2022;



13 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 08 de Abril de 2022 - Ano II - Edição XXIX

C) WELINGTON LUIZ MARRA – ocupante do cargo de provimento em
comissão de “Assessor de Gabinete de Edil com Necessidades Especiais” –
nomeado através do Ato Administrativo nº 016/2021, de 04 de janeiro de 2021”,
para serem gozadas no período de 04/04/2022 a 13/04/2022 – 10(dez) dias, sendo
que os 10(dez) dias restantes serão concedidos no momento em que a
Administração julgar oportuno e conveniente, uma vez que converteu 10(dez) dias
em “Abono Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº
2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias
correspondente a 04/01/2021 a 03/01/2022, respectivamente.

 
Publique-se e registre-se no livro próprio.

 
 

 Itaúna (MG), em 1º de abril de 2022.
 
 

  Alexandre Magno Martoni Debique Campos
  Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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LEI Nº 5.772, de 23 de março de 2022
 

Proíbe a instalação de banheiros, toaletes e vestiários “multigêneros” 
ou “unissex” no Município de Itaúna e dá outras providências

          A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu, Vice-
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei: 

          Art. 1º Fica proibida, em espaços e eventos públicos e privados do Município
de Itaúna, com ou sem restrição ao acesso e à circulação, a instalação de
banheiros, toaletes e vestiários denominados “multigêneros” ou “unissex”. 
          § 1º Consideram-se espaços públicos referidos no caput: 
                I – sem restrição ao acesso: os locais de livre circulação abertos ao
público, como ruas, avenidas, praças, parques, estações de trem, terminais de
ônibus e assemelhados; 
               II – com restrição ao acesso e à circulação: os locais que possuem
controle de entrada e restrição a determinadas pessoas, como os edifícios
públicos, instituições de ensino, hospitais, dentre outros. 
    §2º Consideram-se espaços privados, referidos no caput, aqueles de
propriedade de pessoas físicas ou jurídicas, acessíveis ao público, tais como
centros comerciais, instituições financeiras, instituições de ensino particulares,
shopping centers, restaurantes, supermercados, dentre outros estabelecimentos. 
      § 3º Considera-se “multigênero” o banheiro, toalete ou vestiário de uso
comum, com base na identidade de gênero, que pode ser usado tanto por homens
quanto por mulheres, não direcionado a um público específico. 
          § 4º Considera-se banheiro, toalete ou vestiário unissex o de uso comum,
não direcionado a um público específico, bem como aquele em que há divisórias
sanitárias para uso de pessoas de sexos distintos dentro de um mesmo cômodo. 

      Art. 2º Nos estabelecimentos em que não seja possível a instalação de
banheiros, toaletes ou vestiários específicos para cada sexo, fica autorizado o uso
de forma alternada e individual deste ambiente sanitário por homens e mulheres,
respeitando sua privacidade. 
          Parágrafo único. Fica assegurado a pais e responsáveis por crianças, pessoas
com necessidades especiais e idosos, o uso simultâneo dos banheiros,
respeitando-se o disposto na Lei Federal Nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Federal Nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei Federal Nº 10.741, de 1º de outubro
de 2003 (Estatuto do Idoso), bem como de outras leis específicas atinentes, que
asseguram a proteção e assistência a essas pessoas. 
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       Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento
privado ou, em sendo o caso, o responsável pelo evento, às seguintes sanções
administrativas: 
        I – multa de 6 (seis) a 20 (vinte) Unidades Fiscais Padrão – UFP do Município
de Itaúna., dobrada em caso de reincidência; 
       II – suspensão da atividade por cinco dias úteis, sem prejuízo da aplicação da
multa, na segunda reincidência; 
      III – cancelamento do alvará de licença, no caso de reincidência infracional
reiterada em período inferior a um ano. 

       Art. 4º O descumprimento por estabelecimento público ensejará a abertura de
processo administrativo para apuração de responsabilidades. 

     Art. 5º A fiscalização das vedações previstas nesta lei ficará a cargo da Vigilância
Sanitária do Município de Itaúna. 

         Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itaúna, Minas Gerais, 23 de março de 2022
 
 
 

Silvano Gomes Pinheiro
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Itaúna – MG
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Construção de passeio na Rua Argemiro Ferreira, bairro Morro do Sol;
Limpeza e capina na Rua Argemiro Ferreira, bairro Morro do Sol;
Tapa-buracos na Rua Pedro de Queiroz, bairro Várzea da Olaria;
Asfaltamento da Rua Andressa Cristina Resende, bairro Veredas;
Asfaltamento da Rua Santos Dumont, bairro Vila Vilaça.

Limpeza e capina na Escola Estadual do bairro São Geraldo;
Melhorias na estrada do Angico;

EXPEDIENTES DE VEREADORES
Câmara Municipal de Itaúna - MG

Reunião Ordinária – 05 de abril de 2022
 

- Pedido de Informações dos vereadores Alexandre Campos e Gustavo Dornas,
sobre o valor em caixa da Taxa de Lixo, dos anos de 2020 e 2021.

- Pedido de Informações do vereador Antônio José de Faria Júnior, sobre o
calçamento da estrada que liga Itaúna a comunidade Brejo Alegre e a comunidade
de Pedras.

- Pedido de Informações da vereadora Edênia Ribeiro Alcântara, solicita
esclarecimentos da resposta de pedido de informação 08/2022, sobre o
funcionamento e constituição do COMBEM.

- Pedido de Informações da vereadora Edênia Ribeiro Alcântara, sobre o asfalto da
Rua Vírica Santiago, no bairro Vila Nazaré.

- Pedido de Informações da vereadora Márcia Cristina S. Santos, sobre os
contratos vigentes entre a Prefeitura Municipal de Itaúna e a Instituição Casa de
Caridade Manoel Gonçalves de Sousa Moreira.

- Indicações da vereadora Ana Carolina S. Faria, solicitando:

- Indicações do vereador Antônio de Miranda Silva, solicitando o asfaltamento da
Av. Maria Celeste Cândido, bairro Aeroporto.

- Indicações do vereador Antônio José de Faria Júnior, solicitando manutenção da
Rua Jocimar de Oliveira Rodrigues, no bairro Aeroporto.

- Indicações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho, solicitando:
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Tapa-buracos na Rua Cesário Augusto de Faria, barro Morada Nova;
Melhorias próximo a Igreja Santa Rita de Cassia, bairro Santanense;
Melhorias no asfalto da Rua Olívio Villefort, bairro Veredas;
Sinalização de uma placa indicativa de Carga e Descarga na Av. Dona Cota,
Centro;
Melhorias de bueiro na Rua Benjamin de Carvalho, bairro de Lourdes;

Pavimentação asfáltica na Rua João Ferreira da Silva, no bairro Veredas;
Pavimentação asfáltica na Rua Salitre, no bairro Padre Estáquio;

Tapa-buracos em todo bairro Parque Jardim Santanense;
Tapa-buracos na Av. João Moreira de Carvalho; no bairro Parque Jardim
Santanese;
Tapa-buracos na Rua José Viana da Fonseca, bairro Garcias;
Tapa-buracos na Rua Padre João da Cruz Penido, bairro Santa Mônica;
Capina e limpeza da Rua Waldemar Rezende Limero, bairro Santa Edwiges;
Reparo no calçamento da Rua Professor Osvaldo Chaves, no bairro Jadir
Marinho;
Reparo no calçamento da Rua Prefeito Antônio Dornas Lima, no bairro Jadir
Marinho;
Asfaltamento da Rua Aristeu Gonçalves, no bairro Três Marias;
Tapa-buracos na Rua Padre Guilherme, no bairro Parque Jardim Santanense;
Tapa-buracos na Rua Ouro Preto, no bairro Parque Jardim Santanense;
Remarcação de pintura na Rua Ovídio Silva com a Rua Francisco Carvalho,
bairro Nogueira Machado;

- Indicações da vereadora Edênia Ribeiro Alcântara, solicitando o asfaltamento da
Rua Vírica Santiago, bairro Vila Nazaré.

- Indicações do vereador Giordane Alberto Carvalho, solicitando a manutenção
do abastecimento de água nas comunidades rurais do município.

- Indicações do vereador Gleison Fernandes de Faria, solicitando melhorias na
identificação e sinalização da rotatória na Av. Silva Jardim, próximo ao Posto de
Combustível da Petrobras.

- Indicações do vereador Gustavo Dornas, solicitando construção de passeio para
pedestres na Av. Lenhita, no bairro Padre Estáquio e bairro Leonane.

- Indicações do vereador Lacimar Cezário da Silva, solicitando:

- Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos, solicitando:
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Na tarde do dia 05 de abril, na Câmara
Municipal de Itaúna, aconteceu a entrega
de Medalhas Comemorativas para cidadãos
de destaque: Fernando Franco – Contator e
vice-prefeito por um mandato, Padre
Everaldo – Pároco da Paróquia de Sant’Ana
de Itaúna há cinco anos; Júlio Amaral –
Empresário e empreendedor. Os três se
destacam na realização de feitos que
beneficiam os cidadãos itaunenses.

Nas fotos: Alexandre Campos, Fernando
Franco, Padre Everaldo e Júlio Amaral.

Na tarde do dia 05 de abril, no gabinete da
reitoria da Universidade de Itaúna,
aconteceu a entrega de Medalhas
Comemorativas dos 120 Anos do Município
de Itaúna para o cidadão de destaque:
Magnífico Reitor Prof. Dr. Faiçal David
Freire Cheque, promotor de Justiça
aposentado e reitor da Universidade de
Itaúna. Grande contribuidor na área
jurídica e de educação do Estado de Minas
Gerais.

Nas fotos: Dr. Faiçal David Freire
Chequer, Alexandre Campos, Dr. Edgar
Lopes e Faiçal Filho.


